Ata 16/2017 – Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Keila Daniela Mariano Bet, Évila Tainã Martins Rodrigues, Mailze Regina da Cunha Montanuci, Lineu Wutzke, Jaqueline Nadir da Silva, Andressa Mioranza, Magda Ritter, Terezinha Pereira Maciel e Ruth da Silva Lemes. Também registra-se a participação de: Carla Patricai Radtke. A vice-presidente do CMDCA, senhora Keila Daniela Mariano Bet, deu início à reunião cumprimentando os presentes e agradecendo a presença de todos. Na sequência, apresenta a PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre a Lei Orçamentária Anual 2018 – previsão de despesas. Em seguida passa a palavra para a Diretora do Departamento Financeiro e Orçamentário do SUAS, senhora Cleusa Ullmann, que inicia explicando sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA, que é o instrumento de planejamento utilizado pelos municípios para gerenciar as receitas e despesas públicas em cada exercício financeiro e representa elemento fundamental na gestão dos recursos públicos. A mesma comenta que a previsão de orçamento para 2018 é de R$ 1.010.126,32 do FMDCA, distribuídos nos itens seguintes: 1) Atendimentos a Crianças e Adolescentes no Eixo de Proteção Social Especial (R$ 57.000,00), que inclui: Convênios de Acolhimento Institucional – FEAS; Reserva para Capacitação da Rede; Valores estimados, para assegurar recurso - Ministério Público do Trabalho; Deverá ser executado na ação direta em cada Secretaria Socioeducação  - Orçamento Criança  Projeto/Atividade: 08.243.00416-232 Atendimento e Manutenção no eixo da PSE de MC e AC para crianças e adolescentes – FMAS; Campanha 18 de Maio. 2) Atendimentos a Crianças e Adolescentes no Eixo de Proteção Social Básica (R$ 74.900,00), que inclui: Valores estimados, para assegurar recurso - ministério público do trabalho; deverá ser executado na ação direta - conforme acordo com Ministério Público do Trabalho - orçamento criança - projetoatividade: 08.243.0042.6-237 - atendimento e manutenção PSB para crianças e adolescentes – FMAS; Reserva para Capacitação da Rede; Campanhas de Erradicação ao Trabalho Infantil e Campanha Imposto de Renda. 3) Serviços Bancários (R$ 5.000,00), Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica crianças e adolescentes (R$ 873.226,32). Após a apresentação o conselheiro Lineu sugere que no próximo ano todas as Secretarias apresentem o orçamento para o CMDCA e não apenas a Assistência Social e que na próxima reunião sejam todos apresentados, mesmo sendo apenas para ciência. Na sequencia, Keila coloca em votação pela aprovação da Lei Orçamentária Anual para 2018, sendo aprovada por todos. Sem mais assuntos, a vice-presidente do CMDCA, senhora Keila Daniela Mariano Bet encerra a reunião e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
